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Introdução

O marco regulatório do saneamento básico (Lei nº

11.445/2007) tem como princípio fundamental a

universalização, que faz necessário o investimento

em medidas estruturantes (gestão) e estruturais

(obras), de forma a minimizar o déficit e a expandir o

atendimento por rede de abastecimento de água



Objetivos

Avaliar, através dos entraves relatados para o

processo de implementação das medidas

estruturais de abastecimento de água que deveriam

ser realizadas pela Secretaria das Cidades, as ações

para melhorar os resultados do setor, entre o

período de 2007 e 2018



Metodologia

Consultas aos Relatórios de Execução dos

Programas de Governo (Prestação de Contas Anual)

disponibilizados pela Secretaria das Cidades.

O período temporal de:

• 2007 – criada a Secretaria das Cidades e

publicado a Lei nº 11.445/2007 (Marco Legal do

Saneamento);

• 2018 - último ano com as informações da

Prestação de Contas Anual – PCA.
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Resultados e Discussão
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Conclusões

Maior entrave: PROJETOS (75%)

DESCONTINUIDADES (42%)

PENDÊNCIAS ADM. (42%)

ORÇAMENTO (FINANCEIRO) (25%)

DESAPROPRIAÇÕES (17%) 

QUESTÕES AMBIENTAIS (0,8%)
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